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Célia Margarida Gomes Marques, Presidente da Câmara Municipal de Alvaiázere, nos termos do n.º 1 do 

artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, faz público que, tendo-se realizado no dia 22 de 
dezembro de 2017 a reunião extraordinária desta Câmara Municipal, foram tomadas as seguintes 

deliberações: 

ASSUNTOS CONSTANTES DA ORDEM DO DIA: 

1- PRESIDÊNCIA 
1.1 COMPARTICIPAÇÃO PARA PROJETOS EM CURSO DA TERRAS DE SICÓ - ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO; 
O elenco camarário deliberou, por unanimidade, que o Município de Alvaiázere exerça o respetivo de dever 

de comparticipação das despesas da instituição, da qual beneficia da sua atividade, no total de €14.851,65, 

correspondendo a €8.686,28 para cobrir despesas correntes e €6.165,37, para despesas de capital.  

 
 
1.2 PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE A AGÊNCIA PARA O DESENVOLVIMENTO DOS 
CASTELOS E MURALHAS MEDIEVAIS DO MONDEGO E OS MUNICÍPIOS DE ALVAIÁZERE, 
ANSIÃO, COIMBRA, CONDEIXA-A-NOVA, OURÉM E PENELA NO ÂMBITO DA "ROTA DAS 
CARMELITAS"; 
O elenco camarário deliberou, por unanimidade: ---------------------------------------------------------  

1. Aprovar a minuta do Protocolo de colaboração entre a agência para o desenvolvimento dos castelos e 

muralhas medievais do Mondego e os municípios de Alvaiázere, Ansião, Coimbra, Condeixa-a-Nova, Ourém 

e Penela no âmbito da “Rota das Carmelitas”; ------------------------------------------------------------  

2. A concessão de poderes de outorga e representação à Sra. Presidente. ---------------------------  

 
 
2- GABINETE DE CONSULTADORIA, AUDITORIA E CONTROLO DE GESTÃO; 
3- GABINETE DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL; 
3.1 CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - MANDATO 2017/2021; 
O elenco camarário deliberou, por unanimidade: ---------------------------------------------------------  

1- A aprovação da constituição do Conselho Municipal da Educação para o mandato 2017/2021, nos termos 

anexos a esta informação; -----------------------------------------------------------------------------------  

2- Que essa mesma constituição seja remetida à Assembleia Municipal para deliberação; ---------  

3- A autorização (e que se proponha autorização da Assembleia Municipal) para que o elemento do 

Conselho Municipal da Juventude que vier a ser nomeado por aquele órgão (uma vez constituído), de 

acordo com o seu regulamento interno, passe a integrar a constituição do Conselho Municipal da Educação 

agora aprovada. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

3.2 APOIO PARA CEDÊNCIA DE MATERIAL PARA HABITAÇÃO DEGRADADA EM SANTA CRUZ, 
ALMOSTER; 
O elenco camarário tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, a cedência de materiais de 

construção, para permitir a realização das obras necessárias para a restauração da habitação. -- 
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3.3 APOIO PARA CEDÊNCIA DE MATERIAL PARA HABITAÇÃO DEGRADADA EM ZAMBUJAL, 
ALVAIÁZERE; 
O elenco camarário tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, a cedência de materiais de 

construção, para permitir a realização das obras necessárias para a restauração da habitação. --  

 
 
 
Para constar e devidos efeitos, se publica o presente edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares públicos do costume. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

       Município de Alvaiázere, 04/01/2018  

 

                  A Presidente de Câmara,  

       

        

 

        

   Célia Margarida Gomes Marques, Arq.ª 
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